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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0591-2016
Considerando o dever constitucional de procuramos saber de todos os atos administrativos, especialmente o que se refere ao Consumidor.
Considerando os constantes aumentos do reajuste das contas de água e esgoto concretizados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE- de Garça, conforme se depreende na documentação acostada.
Considerando que o Superintendente do SAAE, em sua justificativa para o aumento da conta de água, afirmou que os reajustes nas contas de energia elétrica “...são os algozes do percentual de aumento na conta de água garcense…” (Jornal Comarca de Garça, 06-11-15).
Considerando o que determina a Resolução Homologatória n. 1.871, de 7 de abril de 2.015 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que homologou o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2.015, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD referentes à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL Paulista, e deu outras providências, onde em seu artigo 4º. regula que:

“Art. 4º. Homologar o Índice de Reajuste Tarifário Anual de 41,45% (quarenta e um virgula quarenta e cinco por cento), sendo 37,31% (trinta e sete virgula trinta e um por cento) referente ao reajuste tarifário anual econômico e 4,14% (quatro virgula quatorze por cento) relativos aos componentes financeiros.

Considerando o inteiro teor da Portaria n. 3.100 de 17/10/2014, que reajustou os serviços de capitação, adução, tratamento, reservação e distribuição de água, de acordo com a tabela abaixo, para as contas que vencerão a partir do dia 10 de janeiro de 2.015.
Considerando o inteiro teor da Portaria n. 3.286/2015, de 24 de abril de 2.015, que reajustou contas de SAAE.
Considerando o teor da Portaria n. 3.416 de 14/10/2015, que reajustou os serviços de capitação, adução, tratamento, reservação e distribuição de água, de acordo com a tabela abaixo, para as contas que vencerão a partir do dia 10 de janeiro de 2.016.
Considerando o que dispõe a Lei n. 11.445 de 5 de janeiro de 2.007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, em seus seguintes artigos:



“Art. 3o. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

(...)

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

(...)

§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

(...)

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

(...)

§ 2o  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Assim, temos que o legislador federal editou a referida Lei n. 11.445;2007, para tratar especificamente da questão quanto ao saneamento básico, dando-lhes diretrizes básicas a ser garantida por todos os municípios brasileiros.
E estabelecida as diretrizes pela União, a regulamentação municipal sobre a matéria deve se restringir ao atendimento das peculiaridades locais, sem ofensas aos parâmetros gerais já fixados pela legislação federal.
E no caso de nosso município, temos que o SAAE e Prefeitura Municipal se olvidaram de princípios fixados pela legislação federal ao estabelecer os aumentos acima mencionados, em potencial prejuízos a população em geral, pois com efeito, nos termos dos art. 2º, VIII, art. 22, IV, 29, I e parag. 1º, I a VIII, e 38 da lei federal, a fixação e os aumentos das tarifas deveriam preservar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, atentando-se sempre para a modicidade tarifária e para capacidade de pagamento pelos usuários, bem como ensejando o acesso dos cidadãos de baixa renda aos serviços.
Considerando ser inadmissível que a administração pública (SAAE), mediante ato desmotivado, promova aumentos das tarifas sem atentar para a capacidade de pagamento dos consumidores, justificando-se em elevada majoração de conta de energia elétrica, sem qualquer planejamento ou controle social.
Considerando que na verdade, nos termos do já referido art. 2º, VII e art. 29, parag. 1º, III, devem ocorrer investimentos de acordo com a referida capacidade de pagamento, mediante prévia geração dos recursos e de forma gradual e progressiva, o que demanda, sem sombra de dúvida, planejamento prévio e a longo prazo.
Considerando que desta forma, evidente que as portarias, decretos ora questionados, por ofensa ao disposto na Lei Federal n. 11.445/07, está ferido de ilegalidade, devendo ser amplamente anulado, o que deve repercutir em todos os atos administrativos decorrentes de sua aplicação.
Em outras palavras, todas as cobranças realizadas com fundamento nas tarifas fixadas com fundamento na fixação feita pelo SAAE, devem ser anuladas, procedendo-se ao recálculo dos preços pela legislação anterior, bem como a devolução dos valores a maior eventualmente pagos pelos usuários.  

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Ministério Público da Comarca de Garça, para que analise e proponha as medidas legais cabíveis, visando resguardar o interesse da comunidade de Garça, tenho em vista ocorrer potencial e abusivo aumento nas contas de água e esgoto pelo SAAE de Garça, através de ação civil pública para anular as portarias de aumento das tarifas de água e esgoto, por afronta ao disposto na Lei Federal n. 11.445/07.

Ainda, na forma da lei (Código de Defesa do Consumidor, arts. 95 e 117, c.c. o art. 21 da Lei de Ação Civil Pública, 7.347/85), seja pleiteada também, a indenização dos prejuízos causados, sofridos por toda a sociedade do Município de Garça/SP, em montante a ser apurado em eventual liquidação de sentença. Em anexo documentação sobre a legislação mencionada e cópia da sentença julgada procedente a respeito do assunto (processo n. 0021496-38.2012.8.26.0302, da 3ª. Vara Cível da Comarca de Jaú-SP).

Sala das Sessões, 27 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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